
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETO No 15.421/13 
DE 20 DE JUNHO DE 2013 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 
BOLEJIM DO MUNICIPIO 
N' .!?..l.í3..1... de'ZLI.Q!:.I..i-:3 

Nomeia os membros do Grupo Gestor do Programa do 
Benefício de Prestação Continuada - BPC na Escola~ 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o artigo 93, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
de 5 de abril de 1990; 

Considerando os termos da Portaria lnterministerial 
MDS/MEC/MS/SEDH n° 18, de 24 de abril de 2007, Portaria lnterministerial n° 1205, de 8 
de setembro de 2011, e Instrução Operacional n° 01/ SNAS/MDS, de 28 de novembro de 
2012; 

Considerando o que consta no Decreto no 15.420, de 20 
de junho de 2013, que "Institui o Grupo Gestor do Programa do Benefício de Prestação 
Continuada - BPC na Escola."; 

Considerando o que consta no processo administrativo 
n° 49041 /13; 

DECRETA: 

Art. 1 o Ficam nomeados para integrar o Grupo Gestor do 
Programa do Benefício de Prestação Continuada - BPC na Escola, no âmbito do 
Município, os seguintes membros: 

D. 15.421/13 

GAB006 

I - representante da Secretaria de Desenvolvimento Social: 
titular: Rose de Cássia Raposo Erthal; 
suplente: Cláudia Alves da Silva Braz; 

11 - representante da Secretaria de Educação: 
titular: Eliana Sodré Mendes; 
suplente: Aurora de Fátima Solveira Ribeiro; 

111- representante da Secretaria de Saúde: 
titular: Elizabete Moura Cunha Kiraly; 
suplente: Cleide Benedita Ribeiro da Silva; 

IV- representante da Secretaria de Promoção da Cidadania: 
titular: lrani Resende Gonçalves Sanches; 
suplente: Rosemeire Fonseca de Souza Mendes; 
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Fundhas: 
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V - representante da Fundação Hélio Augusto de Souza -

titular: Arlete Aparecida Leite Nogueira; 
suplente: Simone de Oliveira. 

Parágrafo único. Os membros nomeados no "caput" deste 
artigo exercerão seus mandatos sem remuneração, por período de dois anos, permitida a 
recondução. 

Art. 2° A Coordenação do Conselho Gestor ficará a cargo 
da Secretária de Desenvolvimento Social, Rosangela Sossolote Rosim- Cress no 16.314. 

publicação. 

junho de 2013. 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 20 de 

~omac Copp;o 
Pr~O-Mttn' pa em Exercício 

Reinald~: ·:b Pereira Cons~~~gislativo 

Registrado na 
Consultoria Legislativa, aos vinte dias do ês de 

Assessoria Técnico Legislativa 
ho do ano de dois mil e treze. 

da 
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